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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003 

 

CONTRATO Nº 5  

 

 

O MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS, pessoa Jurídica de direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 92.451.152/0001-29, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Luis 

Fernando Pereira da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

MÉRITO TREINAMENTO E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ nº 17.974.279/0001-07, 

com sede na Avenida Protásio Alves, 3286, sala 1-A, Bairro Petrópolis, na Cidade de Porto 

Alegre/RS, neste ato representada pelo Sócia Proprietária, Sr. PAULO ROBERTO 

TEIXEIRA, doravante denominada de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº004, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

I - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a 

realização de curso presencial in company intitulado "Curso Completo de Licitações e 

Contratos Administrativos – Do Planejamento à Execução Contratual – Melhores Práticas", 

atualizado conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, com carga horária de 24 (vinte e 

quatro) horas/aula, destinado à capacitação dos Servidores Municipais de Pontão/RS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

I - O presente contrato de prestação de serviços entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do mesmo, e poderá ser prorrogado, por 

igual período, na forma dos artigos 105 a 107 da Lei nº.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL: 

I -  FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do curso 

presencial in company intitulado “Curso Completo de Licitações e Contratos Administrativos – 
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Do Planejamento à Execução Contratual – Melhores Práticas”, atualizado de acordo com a Lei 

nº 14.133/2021, ocorrerá conforme as seguintes diretrizes: 

II - FORMATO E LOCAL DE REALIZAÇÃO: O curso será realizado no formato 

presencial in company, nas dependências da Câmara de Vereadores de Sarandi/RS, localizada 

na Avenida 7 de Setembro, nº 1790, Bairro Centro, Sarandi/RS. 

III - PERÍODO E CARGA HORÁRIA: O treinamento será conduzido durante os dias 27, 28 

e 29 de janeiro de 2025, totalizando 24 (vinte e quatro) horas/aula, distribuídas em sessões de 8 

(oito) horas por dia. A programação detalhada será ajustada previamente entre as partes, 

respeitando os horários mais convenientes para os participantes e para a contratante. 

IV - HORÁRIO: O horário previamente definido para a realização das palestras será das 13:30 

as 17:30 e das 18:00 às 22:00. 

V - PÚBLICO-ALVO: O curso será direcionado a 08 (oito) participantes, incluindo servidores 

públicos, pregoeiros, membros da equipe de apoio, fiscais e gestores de contratos, além de 

outros agentes envolvidos nos processos de planejamento, execução e gestão de licitações e 

contratos administrativos no âmbito municipal. 

VI - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: A execução dos serviços compreenderá o 

cumprimento integral do conteúdo programático apresentado na proposta comercial. 

VII - MATERIAIS DIDÁTICOS E CERTIFICAÇÃO: A empresa contratada será 

responsável por fornecer pastas, apostilas e outros materiais necessários para acompanhamento 

do curso pelos participantes, além de emitir certificados digitalizados de conclusão, a serem 

entregues aos participantes que comprovarem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de 

frequência. 

VIII - METODOLOGIA DE ENSINO: O treinamento será conduzido de forma expositiva e 

prática, com utilização de exemplos reais, exercícios aplicados e esclarecimento de dúvidas 

frequentes, visando garantir a assimilação dos conteúdos e o desenvolvimento das 

competências técnicas dos participantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

I – Como pagamento pelos serviços prestados, o CONTRATANTE alcançará ao 
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CONTRATADO o valor de R$7.960,00 (sete mil novecentos e sessenta reais). 

II - O valor deverá ser pago mediante a comprovação da execução do serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

I - O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em moeda nacional, no prazo de até 

10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal e emissão de cronograma de atividades atestadas 

pelo fiscal. O pagamento será por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

II - No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 

retenção do Imposto sobre a Renda (IR), e demais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 

ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, REPACTUAÇÃO OU 

REAJUSTE: 

I - O preço poderá ser alterado ou atualizado em decorrência de eventual redução do preço 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, nas seguintes hipóteses: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

II - Adotar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, para fins de 

reajuste geral de reposição. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

I - Autorizar a execução dos serviços;  

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores designados como 
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Gestor e Fiscal do contrato;  

III- Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes;  

IV - Efetuar o pagamento devido, na forma constante na Cláusula sexta do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

I. Proceder à execução do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

II. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta 

contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou à má interpretação de parte do CONTRATADO. 

III. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 

responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à 

atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta 

contratação. 

IV. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 

instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

Termo de Referência. 

V. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de 

dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21. 

VI. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado. 

VII. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

VIII. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não 

sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e 

qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE. 

IX. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

X. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do 

objeto, bem como a observação às normas técnicas. 
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XI. Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo 

de Referência. 

XII. Prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo 

de Referência. 

XIII. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

XIV. Informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência do 

contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor do contrato celebrado, até o limite de 30 (trinta) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

III - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a o Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

VIII - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

IX - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

mailto:licitacoes@pontao.rs.gov.br


        PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO 
        Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro 

     Pontão/RS, CEP: 99.190-000 
             Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS ALTERAÇÕES: 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

II - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

III - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO (art. 92, §1º): 

I - Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução do Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

PONTÃO/RS, 20 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

MÉRITO TREINAMENTO E CONSULTORIA  

Sr. Paulo Roberto Teixeira 

CONTRATADO 

 

 

 

___________________________________________ 

Luciane Bevilaqua  

Gestora e Fiscal Do Contrato 

Secretária Municipal da Administração 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

______________________ 

Caroline Souza Bordignon 

034.324.710-09 

 

 

 

______________________ 

Elair Fridalina Vian 

521.765.500-30 
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